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I. Relatório

Cuida o presente parecer acerca do Exame de Juridicidade do Projeto de

Lei n.º 10/2022, de autoria do Vereador Cristiano Coller, cujo conteúdo institui o Selo

“Empresa Amiga dos Animais”, e dá outras providências.
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Ressalte-se que a presente proposição foi lida no expediente da sessão de

16 de  fevereiro de  2022  e  que,  atendidos  os  requisitos  regimentais,  situa-se  em

condições de análise.

É o que basta relatar, por conseguinte passa-se a fundamentar.

lI. Da Fundamentação

Primeiramente, sobre o Exame de Juridicidade, o jurista Luciano Henrique

da Silva Oliveira explica ser a conformidade de determinada matéria ao Direito. Isto é,

“Uma matéria  é  jurídica  se  está  em consonância  com a Constituição,  as  leis,  os

princípios  jurídicos,  a  jurisprudência,  os  costumes,  enfim,  com o Direito  como um

todo. Podemos entender a juridicidade em sentido amplo de uma proposição como o

conjunto  de  sua  constitucionalidade,  sua  regimentalidade  e  sua  juridicidade  em

sentido  estrito,  esta  abrangendo  o  atendimento  aos  atributos  da  norma  legal,  a

legalidade, a aderência aos princípios jurídicos e a observância da técnica legislativa,

além de outros aspectos de juridicidade.”1

A partir  de  tal  premissa,  para  aferir  a  Juridicidade,  cumpre  à  comissão

temática  competente  analisar  aspectos  de  controle  prévio  de  controle  de

constitucionalidade. 

Estruturado no âmbito da produção legislativa municipal, de um modo geral,

aprecia-se,  portanto,  a  constitucionalidade,  a  legalidade,  a  regimentalidade  e  o

respeito à Legística.

Sobre  a  constitucionalidade,  impende  observar  três  perspectivas

elementares, quais sejam:

I. se a matéria legislativa proposta deve se encontrar entre aquelas

autorizadas  pela  CF/88  aos  Municípios  –  constitucionalidade  formal

orgânica;

II. se foram respeitadas as regras quanto à iniciativa para proposição

prevista  pela  ordem  jurídico-constitucional  –  constitucionalidade  formal

1 OLIVEIRA,  L.  H.  S.  Análise  de  Juridicidade  de  Proposições  Legislativas.  Brasília:  Núcleo  de  Estudos  e
Pesquisas/CONLEG/Senado,  agosto/2014  (Texto  para  Discussão  nº  151).  Disponível  em:
www.senado.leg.br/estudos. Acesso em 11 ago. 2014.
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subjetiva ou propriamente dita; 

III. se há compatibilidade entre a matéria legislativa proposta e o texto

constitucional  –  constitucionalidade  material,  substancial  ou  objetiva  –,

mormente quanto ao respeito aos direitos fundamentais, cláusulas pétreas,

bloco  de  constitucionalidade,  instituições,  direitos  e  pessoas

constitucionalmente  protegidas,  bem  como  do  respeito  às  normas,  os

postulados2, os fundamentos, os objetivos e os princípios constitucionais.

Adiante, no que toca à constitucionalidade formal orgânica, estabelece a

Constituição da República Federativa do Brasil:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Salienta-se que aos Municípios compete legislar sobre o peculiar interesse

que envolve a administração municipal. No que diz respeito ao interesse local, “O que

define  e  caracteriza  o  “interesse  local”,  inscrito  como  dogma  constitucional,  é  a

predominância do interesse do Município sobre o do Estado ou da União.”3

O insigne Min. do Supremo Tribunal Federal, Alexandre de Moraes, na obra

“Direito Constitucional” afirma que o interesse local refere-se àqueles interesses que

disserem respeito mais diretamente às necessidades imediatas do município, mesmo

que acabem gerando reflexos no interesse regional (Estados) ou geral (União).4

Cabe  assinalar,  neste  ponto,  que  a  autonomia  municipal erige-se  à

condição  de  princípio estruturante da organização institucional do Estado brasileiro,

qualificando-se como prerrogativa política, que, outorgada ao Município pela própria

Constituição  da  República,  somente  por  esta  pode  ser  validamente  limitada,

consoante observa Hely Lopes Meirelles, em obra clássica de nossa literatura jurídica:

“A Autonomia  não  é  poder  originário.  É  prerrogativa  política  concedida  e
limitada  pela  Constituição  Federal.  Tanto  os  Estados-membros  como  os

2 “(…)  Os  postulados  são  normas  que  estruturam  a  interpretação  e  aplicação  de  princípios  e  regras,
consubstanciando-se, pois, em normas de segundo grau, ou metanormas. Razoabilidade e proporcionalidade são
exemplos  de postulados.  Os  postulados  normativos  não se  confundem com as regras,  ou  os princípios.  Em
verdade, são caracterizados como normas metódicas, fornecendo “critérios precisos para a aplicação do Direito”. -
ÁVILA, Humberto. Teoria dos Princípios. 4. ed, rev., 3ª tiragem. São Paulo: Malheiros, 2005. pp.123-181.
3 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 15ª ed. Editora Malheiros, São Paulo, 2006, p. 91.
4 MORAES, Alexandre de. Direito constitucional. - 34. ed. - São Paulo: Atlas, 2018, pp. 663-664.
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Municípios têm a sua autonomia garantida constitucionalmente, não como um
poder  de autogoverno  decorrente  da  Soberania  Nacional,  mas  como  um
direito  Publico  subjetivo  de  organizar  o  seu  governo  e  prover  a  sua
Administração,  nos  limites  que  a  Lei  Maior  lhes  traça.  No  regime
constitucional  vigente,  não  nos  parece  que  a  autonomia  municipal  seja
delegação do Estado-membro ao Município para prover a sua Administração.
É  mais  que  delegação;  é  faculdade  política,  reconhecida  na  própria
Constituição  da  República.  Há,  pois,  um  minimum  de  autonomia
constitucional assegurado ao Município, e para cuja utilização não depende a
Comuna de qualquer delegação do Estado-membro.”5

João  Lopes  Guimarães,  eminente  Procurador  de  Justiça  vinculado  ao

Ministério Público de São Paulo, ensina:

O  Município  tem  competência  para  legislar  sobre  questões  de  ‘interesse
local’,  compreendendo-se  por  ‘interesse  local’  toda  matéria  que  seja  de
preponderante relevância para o Município, em relação à União e ao Estado.
Pois bem, ocorre que trânsito, na área municipal, é tipicamente matéria de
interesse local. (Justitia, São Paulo, 59 (vol.181/184), jan./dez., 1998, p. 94-
1186

Desta  feita,  fica  claro  que  o  objeto  da  proposição  reveste-se  de

constitucionalidade  formal  de  natureza  orgânica,  isto  é,  no  que  tange  à  entidade

competente para a produção legislativa,  in casu,  o ente político interno: Município.

Restando, pois,  analisar a matéria e sua constitucionalidade sob o aspecto formal

propriamente dito de natureza subjetiva, isto é, da existência – ou não – de iniciativa

privativa de órgãos que compõem a estrutura do ente, verificando se a deflagração

compete ao Legislativo, ao Executivo, ou se concorrente a ambos. Cabendo, por fim e

em ato contínuo, averiguar a constitucionalidade substancial – conformidade material

com o texto constitucional.

Sobre  a  iniciativa do  processo  legislativo,  estabelece  o  art.  61  da

Constituição Republicana:

Art.  61.  A iniciativa  das leis complementares e  ordinárias cabe a qualquer
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do
Congresso  Nacional,  ao  Presidente  da  República,  ao  Supremo  Tribunal
Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

5 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 15ª ed. Editora Malheiros, São Paulo, 2006, pp. 109-110.
6 Citação extraída do acórdão nº 2002.010323-9, de Araranguá (ACMS). Relator: Des. Nilton Macedo Machado.
Decisão:  26  de  agosto  de  2002.  In:  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA -  TJSC.  Jurisprudência
Catarinense.  Florianópolis:  TJSC,  vol.  5,  2003.  CD-ROM.  Fonte:  https://emporiododireito.com.br/leitura/a-
competencia-legislativa-do-municipio-decorrente-do-interesse-local-uma-abordagem-historica-doutrinaria-e-
jurisprudencial.
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§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
(…)
II – disponham sobre:
(…)
e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública,
observado o disposto no art. 84, VI; (grifou-se)

Ademais, é  firme o entendimento da jurisprudência quanto à necessidade

de replicação compulsória das normas regedoras do processo legislativo pelos demais

entes federados em decorrência do princípio da simetria, senão veja-se:

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  CONSTITUIÇÃO  DO
ESTADO DO PIAUÍ.  PREVISÃO DE NECESSIDADE DE EDIÇÃO DE LEI
COMPLEMENTAR.  PROCESSO  LEGISLATIVO.  NORMAS  QUE  VERSAM
SOBRE  SERVIDOR PÚBLICO.  SITUAÇÕES  EM QUE  A CONSTITUIÇÃO
FEDERAL  EXIGE  LEI  ORDINÁRIA,  VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA
SIMETRIA. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. I – A inconstitucionalidade dos
preceitos impugnados decorre da violação ao princípio da simetria, uma vez
que a Constituição do Estado do Piauí exige a edição de Lei Complementar
para o tratamento de matérias em relação às quais a Constituição Federal
prevê o processo legislativo ordinário. II – A jurisprudência reiterada desta
Corte é no sentido de que o Estado – membro, em tema de processo
legislativo,  deve  observância  cogente  à  sistemática  ditada  pela
Constituição  Federal.  Precedentes. III  –  Ação  julgada  procedente  para
declarar a inconstitucionalidade dos incisos III, VII, VIII, IX e X, e do paragrafo
único do art. 77 da Constituição do Estado do Piauí.7 (grifou-se)

Por isso, em virtude do Princípio da Simetria, a Constituição do Estado do

Rio Grande do Sul8 disciplina de forma idêntica a iniciativa do processo legislativo.

Malgrado a nobre intenção do parlamentar, no caso em tela,  a proposta

legislativa – em que pese de nítido interesse local – adentra na esfera de atividades

administrativas do Poder Executivo.

Ora, ao criar o selo “Empresa Amiga dos Animais” dando conta de que a

Administração Pública Municipal – leia-se, Poder Executivo – fixará requisitos para a

obtenção do selo e demais disposições que entender pertinente, o legislador autoriza

ou permite que o Chefe do Poder Executivo e o aparato estatal que o auxilia execute

atividade  que  a  ele  pertence,  isto  é,  invade,  ainda  que  indiretamente  ou
7 ADI 2872, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal
Pleno,  julgado em 01/08/2011,  DJe-170 DIVULG 02-09-2011  PUBLIC 05-09-2011  EMENT VOL-02580-01  PP-
00001.
8 Art. 60. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:
II – disponham sobre:
a)  criação e  aumento  da remuneração de  cargos,  funções  ou  empregos  públicos  na  administração direta ou
autárquica;
(…)
d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública.
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implicitamente, a disciplina reservada ao Executivo local,  já que a ele cabe iniciar

projetos de lei que envolvam ações as quais por ele serão promovidas.

Há, pois, vício com relação ao sujeito competente para iniciar a matéria

aqui vergastada – vício nomodinâmico, propriamente dito ou de natureza subjetiva –,

eis  que  a  disciplina  a  qual  verse  sobre  a  organização  e  funções  administrativas

municipais,  ou  de  atribuições  a  órgãos  ou  agentes  públicos,  configura-se  matéria

eminentemente  administrativa,  sendo  esta  de  natureza  reservada  conferida

constitucionalmente ao Chefe do Poder Executivo.

Sobre o supracitado vício, o emérito constitucionalista Pedro Lenza explica:

“Como  o  próprio  nome  induz,  a  inconstitucionalidade  formal,  também
conhecida como nomodinâmica, verifica-se quando a lei ou o ato normativo
infraconstitucional  contiver  algum vício  em sua  “forma”,  ou  seja,  em seu
processo de formação, vale dizer, no processo legislativo de sua elaboração,
ou, ainda, em razão de sua elaboração por autoridade incompetente.9

Algumas leis são de iniciativa privativa de determinadas pessoas ou órgãos,
só podendo o processo legislativo ser deflagrado por eles, sob pena de se
configurar vício formal de iniciativa, caracterizador da inconstitucionalidade do
referido ato normativo.10

Nas lições do eminente Min. do Supremo Tribunal Federal Alexandre de

Moraes,  na  obra  Direito  Constitucional, com  relação  aos  vícios  que  maculam  o

processo  legislativo,  afirma  este  que Qualquer  espécie  normativa  editada  em

desrespeito ao processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que

detinha  o  poder  de  iniciativa  legislativa  para  determinado  assunto,  apresentará

flagrante vício de inconstitucionalidade. Assim, por exemplo, lei ordinária, decorrente

de projeto  de  lei  apresentado por  deputado federal,  aprovada para  majoração do

salário  do  funcionalismo  público  federal,  será  inconstitucional,  por  vício  formal

subjetivo,  pois  a  Constituição  Federal  prevê  expressa  e  privativa  competência  do

Presidente da República para apresentação da matéria perante o Congresso Nacional

(art. 61, § 1º, II, a).11

Demais disso, cite-se as inúmeras decisões proferidas em sede controle de

constitucionalidade, por diferentes Tribunais de Justiça pátrios, acerca de proposições

9 Direito Constitucional esquematizado / Pedro Lenza. – Coleção esquematizado – 24. ed. – São Paulo : Saraiva
Educação, 2020. pp. 193.
10 Direito Constitucional esquematizado / Pedro Lenza. – Coleção esquematizado – 24. ed. – São Paulo : Saraiva
Educação, 2020. pp. 194.
11 Moraes, Alexandre de Direito constitucional / Alexandre de Moraes. - 34. ed. - São Paulo : Atlas, 2018. pp. 1350.
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legislativas análogas à prevista na presente proposta de lei:

REPRESENTAÇÃO POR INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 6.095, DE 19
DE OUTUBRO DE 2016, DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, QUE "CRIA
O  SELO  DE  QUALIDADE  DE  ALIMENTOS  E  DE  ATENDIMENTO  NA
COMERCIALIZAÇÃO  DA  COMIDA  DE  RUA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".  ALEGAÇÃO  DE  VIOLAÇÃO  AO  DISPOSTO  NOS
ARTIGOS 7º; 74, XII e 145, VI, a, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO. LEI MUNICIPAL QUE TRATA DA PROTEÇÃO E DEFESA DA
SAÚDE, MATÉRIA DE COMPETÊNCIA CONCORRENTE DO ESTADO E DA
UNIÃO.  A  COMPETÊNCIA  SUPLEMENTAR  DOS  MUNICÍPIOS  EM
RELAÇÃO À LEGISLAÇÃO FEDERAL E ESTADUAL SE RESTRINGE ÀS
MATÉRIAS QUE NÃO TENHAM SIDO ATRIBUÍDAS PRIVATIVAMENTE À
UNIÃO  E  AO  ESTADO,  OU  QUE  DIGAM  RESPEITO  AO  INTERESSE
LOCAL,  O  QUE  NÃO  OCORRE.  OBRIGAÇÕES  IMPOSTAS  AO  PODER
EXECUTIVO,  ATRAVÉS  DA  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL.
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO  CHEFE  DO  PODER  EXECUTIVO  PARA
INTERFERIR  NA  ORGANIZAÇÃO  ADMINISTRATIVA  DE  ÓRGÃOS
MUNICIPAIS  E  ENTES  VINCULADOS  À  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.
ARTIGO  145,  VI,  A,  DA  CONSTITUIÇÃO  ESTADUAL.  VIOLAÇÃO  AO
PRINCÍPIO  DA  SEPARAÇÃO  DOS  PODERES  (ARTIGO  7º,  DA
CONSTITUIÇÃO  ESTADUAL).  PROCEDÊNCIA  DA  REPRESENTAÇÃO.
DECISÃO POR MAIORIA.12 (grifou-se)

Representação por Inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 3º; §
1º, do artigo 4º e os artigos 5º, 6º e 7º, da Lei nº 5.707/2014, do Município do
Rio de Janeiro. Lei atacada institui o Selo Rio Idoso, de reconhecimento ao
mérito  de  iniciativas  empresariais  públicas  ou  privadas,  ou  contribuições
financeiras  voltadas  para  a  assistência,  inserção  social  e  melhoria  da
qualidade  de  vida  das  pessoas  idosas  no  âmbito  do  Município. O  Poder
Legislativo  Municipal  cria  obrigações  para  a  Prefeitura  do  Rio  de
Janeiro,  invadindo  sua  competência  ao  determinar  que  o  Poder
Executivo  instituirá  a  logomarca  e  publicará  no  Diário  Oficial  do
Município, em listagem mensal todas as concessões proferidas no mês
anterior  e,  ainda,  editar  os  atos  necessários  com  vistas  à
regulamentação da citada Lei. Além, de criar expressamente despesas
para a Prefeitura, ao obrigar que disponibilize todos os recursos físicos,
materiais, financeiros e humanos necessários ao Conselho Municipal do
Idoso para o efetivo cumprimento da lei.  A usurpação de iniciativa se
traduz em vício  de origem, vez que a violação à regra de reserva de
iniciativa vicia,  de forma irremediável,  o ato legislativo,  acarretando a
nulidade da norma, que resta insanável até mesmo pela sua sanção e
promulgação. No caso, a Lei nº 5.707/2014 decorreu de projeto de lei nº
15  de  2013,  de  autoria  da  Vereadora  Laura  Carneiro,  em  flagrante
violação  à  iniciativa  reservada  ao  Poder  Executivo  municipal  e,
consequentemente, afronta ao Princípio da Separação dos Poderes, ante
a clara interferência do Poder Legislativo na gestão administrativa municipal, a
cargo do chefe do Poder Executivo. Vício formal e material. Violação ao artigo
7º; artigo 358, I,  e artigo 359, todos da Constituição do Estado do Rio de
Janeiro.  PROCEDÊNCIA  DA  REPRESENTAÇÃO  POR
INCONSTITUCIONALIDADE para declarar, com eficácia ex-tunc e efeitos
erga omnes, a inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 3º; o §
1º, do artigo 4º e dos artigos 5º, 6º e 7º, todos da Lei nº 5.707/2014.13

12 TJ-RJ - ADI: 00198625420208190000, Relator: Des(a). ODETE KNAACK DE SOUZA, Data de Julgamento:
09/11/2020, OE - SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ÓRGÃO ESPECIAL, Data de Publicação: 19/11/2020.
13 TJ-RJ - ADI: 00566925320198190000, Relator: Des(a). KATYA MARIA DE PAULA MENEZES MONNERAT, Data
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(grifou-se)

REPRESENTAÇÃO  POR  INCONSTITUCIONALIDADE.  Lei  municipal  nº
5.513,  de  17  de  agosto  de  2012,  que  "cria  o  Selo  Aprendiz  Carioca
visando estabelecer uma parceria entre as empresas que cumprem a Lei
nº 10.097/2000 e o Decreto Federal nº 5.598/2005 e o Poder Público". Lei
de  iniciativa  do  Poder  Legislativo  padece  de  vício  formal  de
inconstitucionalidade em face da Carta Estadual, cujo art. 112, § 1º, II, d,
reserva à iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo projetos de lei
que disponham sobre criação,estruturação e atribuição das Secretarias
de  Estado  e  órgãos  do  Poder  Executivo.  Ademais,  ao  dispor  sobre
condições de realização de atividades de aprendizagem profissional, invade
matéria  de  competência  privativa  da  União  para  legislar  sobre  direito  do
trabalho  (CF/88,  art.  22,  I),  além  de  tratar  de  matéria  de  competência
concorrente entre os Estados e a União para legislar sobre proteção à infância
e à juventude. Vício igualmente material na afronta à norma do art. 74, XV, da
Constituição  estadual.  Procedência  do  pleito  declaratório  de
inconstitucionalidade.14(grifou-se)

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  LEI  Nº  6.039/2018  DO
MUNICÍPIO  VILA  VELHA.  CONCESSÃO  DE  REDUÇÃO  DE  IPTU.
BENEFÍCIO TRIBUTÁRIO. RENÚNCIA DE RECEITA. estimativa do impacto
orçamentário-financeiro.  medidas  de  compensação.  AUSÊNCIA.
CONCESSÃO DE SELO. INDEVIDA INTERFERÊNCIA NA ORGANIZAÇÃO
E  ATUAÇÃO  DA  ADMINISTRAÇÃO.  NORMA  INCONSTITUCIONAL.
EFEITOS EX TUNC.
1) Ao instituir o programa 'vem de bicicleta' e o 'selo empresa amiga do
ciclista',  a  Lei  Municipal  nº  6.039/2018  cria,  em  seus  artigos  3º  e  4º,
benefício fiscal consistente em desconto de IPTU.
2) Ao criar hipótese de renúncia de receita, a Câmara Municipal de Vila Velha
deixou de observar a necessidade de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro  e  respectivas  medidas de compensação,  em descompasso com
disposto no artigo 165 da Constituição Federal,  artigo 135 da Constituição
Estadual e artigo 14 da Lei Complementar nº 101/2000.
3) A norma padece ainda de vício formal, uma vez que promove indevida
interferência  na  organização  e  atuação  da  Administração  ao  instituir
programa que implicará a alocação de recursos humanos e financeiros.
4) Não se vislumbra situação de excepcional  interesse social  ou razão de
segurança jurídica que imponha a aplicação extraordinária da modulação dos
efeitos da declaração de inconstitucionalidade, na forma do artigo 27 da Lei nº
9.868/99.
5) Ação Direta de Inconstitucionalidade procedente.
ACORDA o  Egrégio  Tribunal  Pleno,  em conformidade  da  ata  e  notas
taquigráficas  da  sessão,  que  integram  este  julgado,  à  unanimidade,
julgar procedente o pedido inicial, para declarar a inconstitucionalidade
da Lei nº 6.039/2018, do Município de Vila Velha, com efeitos ex tunc.
Vitória, 1º de agosto de 2019.
DESEMBARGADOR  PRESIDENTE  DESEMBARGADOR  RELATOR.15

(grifou-se)

de  Julgamento:  03/08/2020,  OE  -  SECRETARIA  DO  TRIBUNAL  PLENO  E  ORGAO  ESPECIAL,  Data  de
Publicação: 18/08/2020.
14 TJ-RJ  -  ADI:  00408625720138190000  RJ  0040862-57.2013.8.19.0000,  Relator:  DES.  JESSE  TORRES
PEREIRA JUNIOR,  Data  de  Julgamento:  19/05/2014,  OE -  SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ORGAO
ESPECIAL, Data de Publicação: 16/07/2014 16:53.
15 TJES, Classe: Direta de Inconstitucionalidade, 100190000289, Relator : JOSÉ PAULO CALMON NOGUEIRA
DA GAMA, Órgão julgador: TRIBUNAL PLENO, Data de Julgamento: 01/08/2019, Data da Publicação no Diário:
09/08/2019.
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Portanto,  com  relação  à  iniciativa  reservada  para  deflagrar  o  processo

legislativo, salienta-se não ter sido observada a iniciativa privativa do sujeito iniciador

esculpido na Magna Carta Federal e Estadual, o que impossibilita, de per si, o avanço

na  análise  meritória  do  projeto,  bem  assim  a  verificação  da  sua  compatibilidade

material com o texto constitucional – Constitucionalidade Material.

III. Conclusão

Diante  do  todo  exposto,  relativamente  ao  Exame  de  Juridicidade,  a

Procuradoria-Geral  opina pela Antijuridicidade que envolve o PL n.º  10/2022,  haja

vista o vício de natureza nomodinâmica (natureza formal subjetiva) que o contamina –

com  dispositivos  pertencentes  à  reserva  constitucional  de deflagração  legislativa,

afetos, desta feita, de forma privativa, ao Chefe do Poder Executivo.

Logo,  pela  gravidade  e  extensão que  contaminam  a  integralidade  da

proposição,  o  prosseguimento  do  processo  legislativo  poderá  ser  obstado  pela

Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação  (COJUR),  tendo  em  vista  serem

insanáveis os vícios apontados.

Convém  salientar  que,  ressalvadas  as  hipóteses  excetivas  contidas  no

regimento interno, a matéria estará apta à inclusão na ordem do dia a partir da quinta

sessão ordinária subsequente à leitura no expediente. Nesse sentido é o disposto no

art. 150, §7º, do Regimento Interno16.

Por derradeiro, contudo não menos importante, todo o arrazoado exposto

até então trata-se de ato administrativo opinativo,  isto  é,  s.m.j,  de caráter técnico-

opinativo. Não impede, portanto, a tramitação e até mesmo consequente aprovação

da proposta legislativa. Nesse sentido é o entendimento do Pretório Excelso, que, de

forma específica, já expôs a sua posição a respeito no MS n° 24.584-1.17

16 Art. 150.
(…)
§7º.  Qualquer projeto somente poderá ser incluído para apreciar na Ordem do Dia a partir  da quinta Sessão
Ordinária subseqüente àquela em que tenha sido lido no Expediente, salvo deliberação em contrário, aprovada por
2/3 (dois terços) dos Vereadores.
17 Mandado de Segurança n° 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello – STF. in verbis: “O
parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo. Nada
mais é do que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica, que orientará o administrador na
tomada da decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui na execução ex oficio da lei. Na oportunidade
do julgamento, porquanto envolvido na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não,
considerado pelo administrador.

Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal Nº 31/98, de 19 de maio de 1998)
Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal Nº 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)

Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário – PRÓ-MEDULA (Lei Municipal Nº 2.310/2011, de 08 de agosto de 2011)



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORIA-GERAL

É o expedito parecer que se submete à apreciação.

Novo Hamburgo, 11 de março de 2022.

Wedner Lacerda
Procurador

OAB/RS n.º 95.106

Deiwid Amaral da Luz
Procurador-Geral

OAB/RS n.º 95.241
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